
Supremo Tribunal Federai

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
, N* 41.343 

DISTRITO FEDERAL

Casamento de. um diplomata com scr- 
vidora públicã — Demi3.>ão desta -
Artigo 3’ do Decreto-lei n" 9.202, de 
26 de abril de 194Ó —  Desnecessidade 

, de processo administrativo cm tal caso 
. — No tocante a relação de emprêgo 

público, a teoria contratual [oi há muito, 
substituída pela doutrina estatutária, hoje 
de aplicação pacífica.

Relator: O Sr ./Ministro Luiz Gallotti.

Recorrente: Zorayma de Almeida Rodri
gues.

Recorrida: União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos êstes autos de recurso extraordi
nário n’ 41.343, decide o Supremo Tribuna! 
Federal, cm 1' Turma, não conhecer do re
curso, de acôrdo com as notss juntas.

Distrito Federal, 2 de abril de 1959. — 
Barros Barreto, Presidente. — Luiz Gallotti, 
Relator.

r e l a t ó r io

O S  r. Ministro Luiz Gallotti —  A  sentença, 
que; julgou procedente a ação, é a seguinte 
(fls. 45-47):

Zorayma de Almeida Rodrigues propôs 
a presente ação ordinária contra a União 
FeÜeral por haver sido exonerada da car- 
reifá de Diplomata —  classe L — do Minis
tério das Relações Exteriores pelo fato de 
haver contraído matrimônio com outro diplo
mata, em face do que prescreve o 5 2’ do 
artigo 3* do Decreto-lei n* 9.202, de 26 de 
março de 1946, decreto êsse que, ao entrar 
«nt vigor, já encontrara a autora, há muito, 
funcionária do Ministério do Exterior. Pede, 
então, seja declarsdo nulo o ato governa
mental de sua exoneração e a conácqüente 
reiiííegração no cargo do qual fõra exone
rada, além das vantagens a melhoria que

teria direito slém do pagamento, na íntegra, 
de seus vencimentos respectivos da data do 
ato até a efetiva reintegração, juros de mora, 
honorários de advogado na base de 20% e 
custas do processo.

Contestou a ação a União através o Dr. 
2’ Procurador da República (fls. 19 a 23). 
Sôbre a documentação da contestação, falou 
a autora (fls. 25 a 28).

Saneado o processo (fls. 40), realizou-se
a audiência ds instrução e julgamento c o
que pelo ocorreu consta do têrmo junto por 
cópia às fls. 43.

Isto pôsto:

Não houve, como se deduz dos elementos 
dos autos a exoneração do Consultor Jurídico 
do Ministério do Exterior é categórico a êsse 
respeito. Cabe assim, examinar a exonera
ção da autora com pretexto no que dispõe 
artigo 3’ § 2* do Decreto lei n* 9.202, de 
26-4-1946.

Preliminarmente, êsse decreto-lei eo  entrar 
em vigor já encontrou a autora e o seu 
espôso exercendo as funções de diplomata. 
Ao ingressarem nesta carreira não havia 
princípio legal que ocasionasse a exoneração 
pelo fato de contrair matrimônio o diplomata 
com mulher que exercesse funções  ̂públicas. 
O  texto citado assim se expressa: "artigo 2*
— Os funcionários da carreira de “Diplomata 
só poderão casar-se com mulheres de nacio
nalidade brasileiro e mediante autorização 
do Ministro de Estado. § 5’ — Quando a 
espôsa fôr servidor público, terá que exo
nerar-se do cargo ou função". Quando a lei 
fala em "terá que exonerar-se do cargo ou 
função”, só poderia referir-se ao diplomata 
que se casa com servidor público. Nunca à 
espôsa. Do contrário, como poderia uma lei 
que dispõe sôbre o pessoal do Ministério do 
Exterior determinar a exoneração de uma 
funcionária pertencente a qualquer outro M i
nistério, à Prefeitura do Distrito Federal ou 
de qu".lquer govêrno estadual? Não poderia 
o texto legal citado abranger tão sòmente 
aquelas que exercessem cargo ou função pú
blica federal, poroue senão seria criar situa
ções desiguais. Na hipótese houve a coinci
dência de ser a espôsa também funcionária
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do Ministério do Exterior, mas, nem por isso 
a aplicação do próprio Consultor Jurídico 
do Ministério Exterior que elaborou parecer 
bem fundamentado nesse sentido.

Parece mesmo incrível que se queira apli
car tal preceito, diante de texto constitu
cional qu? considera o casamento como base 
da família. Como compreender-se o valor 
enorme que a Constituição consagra ao ca
samento para impedir-se o mesmo, até com 
sanção de perda de emprego, que reflete 
ostensivamente nas condições econômicas do 
casal. Seria, a sua aplicação, o convite às 
uniões ilícitas, em desrespeito ao dogma da 
Lei Magna.

Se há conveniência para as funções de 
diplomatas que seja evitado o matrimônio de 
diplomatas com servidoras públicas, outra 
deve s?r a solução; nunca porém a redução 
às possibilidades econômicas do casal. Na 
espécie dos autos a situação mais se agrava 
quando ambos os cônjuges ingressaram no 
corpo diplomático, inteiramente desconhece
dores de tal proibição.

Em tais condições,

Julgo procedente a presente ação, conforme 
o pedido na inicial, com exclusão dos hono
rários de advogados por não serem cabíveis 
na espécie.

Custas ex lege.

Recorro rx officio, na forma da lei” .
Na 1* Turma do Tribunal de Recursos 

suscitada ouestão constitucional, foi subme
tida ao Tribunal Pleno, onde o Relator, 
■lustre Ministro Cunha Mello, assim votou 
(Hs. 80-81)):

Rejeito a argüição de inconstitucionalidade 
irroqr.da à parte geral e ao § 2' do artigo 3* 
do Decreto-lei n' 9.202, de 1946. Di«se bem 
^ jurisconsulto Raul Fernandes a fôlhas 
22 e 23:

"Alega a requerente que o citado dispo
sitivo colide com os arts. 188 n’ I, e 189, 
n* II, da Constituição, nos quais se declara, 
respectivamente, que o funcionário público 
nomeado por concurso adquire estabilidade 
c’-pois de dois anos —  e êste é o caso da 
requerente, nomeada por concurso em 30 de 
abril de 1929 —  e que, nesta situação, a 
Perda do cargo apenas se verificará por 
extinção do mesmo ou por demissão do fun
cionário mediante processo administrativo em 

se lhe tenha assegurado ampla defesa. 
Entretanto, parece evidente que fstes precei
tos constitucionais se referem únicamentc à 
Perda do cargo resultante de falta funcional, 
Pois em outro caso não se justificaria a ins

tauração de processo com' a faculdade dè: 
defesa. Quando a exoneração resulta de .pu- 
tra causa (como a de casamento de funcio
nários públicos, prevista no mencionado artií; 
go 39 do Decreto-lei n’ 9.202, de 26 de 
abril de 1946, ou aceitação de cargo incom-. 
patível, ou incidência em acumulação proibi
da), não seria concebível o processo admi
nistrativo com amplas garantias de defesa. 
O  funcionário, no caso acima referido, sabe 
que perde o cargo c, implicitamente, acei
tando a situação de que decorre a perda, 
exerce uma opção e se não pode a exone
ração do cargo que já não pode exercer 
cabe ao Govêrno decretá-lá. O  processo’ 
nesse caso seria uma superfetação, pois co
meçaria já prejulgado e não teria outro efei
to senão prolongar, por dias ou semanas, 
uma situaçlão ilegal. Conheccdora dacpJele 
preceito legal, a Senhora Zorayma de Al
meida Rodrigues, ao contrair matrimônio com 
funcionário público optou .implicitamente pelo 
casamento contra o cargo que ocupava. Esta 
aceitação, aliás, é reforçada pelo prazo qúe 
deixou decorrer entre o ato de exoneração 
e a ação de anulação que propõe agitfa.

Nem se fale em efeito retroativo onde 
verificado que o casamento ocorreu meses 
depois de se haver tornado obrigatório, vi
gente, o texto de lei citado de impugnação, 
tachado indefinidamente1, de inconciliável- tom 
a Lei Básica. Rejeito s argüição. E como 
a apelação se resume nisso, nessa argüição 
de inconstitucionalidade, tenho a mesma por 
provida e como consectário, a ação por im
procedente”.

Divergiu o ilustre Ministro Aguiar Dias, 
com êste voto (fls. 82-83):

"Data venia, entendo constitucional o dis
positivo, em face dos arts. 188 e 189 da 

Constituição.

Ora, Sr. Presidente, não é possível impor 
restrição a direito contido na Constituição. 
E ’ possível impor direitos mas não impor 
restrições ao direito. Trata-se de uma ga
rantia, evidentemente inconveniente para o 
serviço público, gerando inconvenientes gra
ves para o bom funcionamento do mesmo 

serviço.
Por que terá a lei estabelecido normas 

que ajustem o serviço às suas conveniên
cias, como é essa de não permitir que dois 
diplomatas sejam casados? Só porque im
porta em grave inconveniente para o exer
cício da função diplomática? Não é êsse o 

problema?
O  Exmo. Sr. Ministro Djalma da Cunha 

Mello —  NSo, o diplomata pode casar. Não
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podem casar, porém dois funcionários que 
servem, ambos, à carreira diplomática.

O  E.vmo. Sr. Ministro Aguiar Dias — 
Não tenha a menor dúvida de que se trata 
'de uma garantia inconveniente, de uma ga
rantia excessiva, da norma da boa adminis
tração de uma garantia de que não posso 
íibrir mão. No caso de extinção do cargo, 
o funcionário é põsto em disponibilidade. 
Veja V . Excia. a que ponto se levou a 
garantia ao funcionário.

O  Exmo. Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello — Mas essa garantia deve ser em 
proveito do serviço e não de funcionários. 
Estamos num país em que o interesse do 
fjtlrviço está sendo sufocado pelo do fun
cionário .

O  Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias — 
Assinalei a circunstância precisamente por 
isso, porque foi uma garantia estabelecida 
contra o interêsse do serviço.

- Acolho a argüição de inconstituciona- 
lidade” .

Contra êste voto, foi rejeitada a argüição 
de inconstitucionalidade.

A Turma, então, unânimemente deu pro
vimento às apelações e julgou improcedente 
a ação.

RecoTeu extraordinàriamente a autora, in
vocando a alinea a (fls. 76-78).

A Procuradoria Geral opina (fls. 116):

“Não tem cabimento o recurso. O acór
dão recorrido não violou a letra da lei, antes 
lhe deu a devida aplicação.

O  princípio geral vigente no Brasil, por 
mais sujeito a crítica que o s(;ja, dá a mani
festa supremacia à situação do marido, à 
qual se deve ajustar a da mulher.

Não poderia ter a lei impôsto ao marido, 

senão a mulher, o ônus decorrente de uma 
situação de fato inconciliávtel, isto é, a do 
marido servindo no estrangeiro e a mulher 
com domicílio obrigatório no lugar de> tra
balho.

E' possível que a redação dê lugar a 
controvérsias como as suscitadas no preceito 
legal.

. Quando diz que "quando a espôsa fôr 
servidor pública terá de lexonerar-se" não 

se poderia ter referido ao marido, sem in
fringir um princípio geral na nossa lei civil. 
Quem se terá de exonerar é a mulher para 
•acompanhar o marido.

Quanto à invocação do direito adquirido 
não procede parque se trata de regime ju
rídico da função pública alterável pelo pri
mado do interêsse público.

Distrito Federal, 10 de novembro de 1958.
—  Thcmistoclcs Brandão Cavalcanti, Pro
curador da República”.

E ’ o relatório.

VOTO PRELIMINAR

Estou de acôrdo com a douta Procuradoria 
Geral em que o recurso não tem cabimento.

Dispõe o artigo 3’ do Decreto-lei n? 9.202, 
de 26-4-1946:

“Os funcionários da carreirs de “Diplo
mata” só poderão casar com brasileira nata 
fcl mediante autorização do Ministra de Es
tado.

§ 2’ Quando a espôsa fôr servidor público, 
terá que exonerar-se do cargo ou função".

Está claro, no texto, que, sendo o marido 
diplomata e a espôsa servidor público, ista 
terá de exonerar-se.

E' precisamente o caso dos autos.

A lei portanto, não foi conr.ariada e sim 

ponfualmerte aplicada.

Quanto à exigência de processo adminis
trativo, com base no artigo 189 n* II, da 
Constituição, seria demais, rijlmente, como 
bem mostrou o insigne Raul Fernandes re
clamar-se processo administrativo apenas/para 
prova de um casam:nto. que ninyuém nega 
(nem mesmo a recorrente).

Muitos, aliás, são os julgados quer da 

Côrte Suprema dos Estados Unidos, quer d? 

nossa, no sentido de que, embora exigido 
por lei o processo administrativa, se, nu ação 
proposta pelo funcionário, resulta patente o 
motivo legal da demissão, não se anula o 

ato demissó.io, somente pela falta daquele 

processo.

Resta a alegação de que, quando f. autora 
e seu marido entraram no Ministério das 
Relações Exteriores, o regime legal então 

vigente não consagrava o preceito aplicado 

ao seu caso.

Ora, acolher tal argumento seria ressuscitar, 
quanta à relação de emprêgo público, a teo
ria contratual há muito substituída pela dou
trina estatutária, hoje de aplicação pacifica.

Não conheço do recurso.
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DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: A unanimidade, não conheceram do 
recurso.

Ausente, justificadamente, o Exmo. Senhor 
Ministro Cândido Motta.

Votaram com o Relator, Exmo. Sr. M i
nistro Luiz Gallotti —  os Exmos Srs. M i
nistros Ary Franco, Nelson Hungria e Barros 
Barreto, Presidente da Turma. —  Daniel 
Aarão Reis, Diretor de Serviço.

RECURSO EXTRAORDINAR IO 
N ’ 41.712

(Minas Gerais)

Ineonstitucionalidade de lei ou ato do 
poder publico. —  Só pode ser decretada 
pelo voto da maioria absoluta dos mem
bros dp Tribunal, cm sessão plena. — 
Artigo 200 da Constituição.

Relator: O Sr. Ministro Luiz Gallotti.

Recorrente: Prefeitura Municipal de M'on- 
tes claros.

Recorridos: Benjamin Rêgo e outros.

ACÓRDÃO

Vistos estes autos de recurso extraordi
nário n’ 41.712, decide o Supremo Tribunal 
Federal, em 1* Turma, conheqrir do recurso 
e dar-lhe provimento, de acôrdo com as 
notas juntas.

Distrito Federal, em 29 de janeiro de 
1959. —  Barros Barreto, Presidente. —  Luiz 
Gallotti, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Luiz Gallotti —  O caso 
está bem resumido no despacho, do ilustre 
Desembargador Nisio Batista de Oliveira, 
911? admitiu o recurso extraordinário nestes 
têrmos (fls. 143):

“Recebo o recurso extraordinário, com 
apoio no art. 101, n’ III, letras a e d da 
Constituição Federal.

O  acórdão manteve, por seus fundamen
tos, a sentença apelada e esta concedeu a 
segurança por considerar inconstitucional a 
lei municipal n* 353, de 12 de abril de 
1957, que instituiu o sábado inglês.

A  declaração de ineonstitucionalidade de 
lei ou de ação do poder público somente 
pode ser decretr.da pelo voto da maioria 
absoluta dos metabros do Tribunal, em sessão 
plena, e, no caso, fê-lo a segunda turma 
da Egrégia Segunda Câmara Civil com desa
tenção ao artigo 200 da Constituição Fe
deral .

Além desta, negando ao município compe
tência dessa estabelecer horário de funciona
mento do comércio local, de acôrdo com o 
seu peculiar interêsse, restringiu a autono
mia municipal assegurada no artigo 28, n’ II 
da mesma constituição.

Quanto à aplicação, descurada do art. 200, 
abriu dissídio com decisões apontadas na 
petição de interposição do recurso extraor
dinário .

Vistas às partes para razão”.

A Procuradoria Geral opina (fls. 156).

"Pelo conhecimento e provimento do re
curso porque ferido foi o disposto no art. 200 
da Constituição Federal, que exige quorum 
espacial para a decretação da inconstitucio- 
nalidade.

Embora tivesse bem decidido o ilustre Tri
bunal Mineiro, não atendeu a preceito cons
titucional de aplicação compulsória, cL? mo
mento que anulada foi uma lei municipal 
por inconstitucionalidade, tendo sido êste o 
fundamento da decisão recorrida.

Distrito Federal, 15 de dezembro de 1958.
—  (as.) Themistocles Brandão Cavalcanti, 
Procurador da República".

E ’ o relatório.

VOTO

Procede o recurso, por ter sido contra
riado o artigo 200 da Constituição, ccoio 
bem se vê do despacho que o admitiu (fo
lhas 143) e do parecer da douta Procura
doria Geral (fls. 156).

Assim, conhecendo do recurso, dou-lhe 
provimento para, anulando o julgamento da 
Colenda Turma (fls. 137), determinar que 
outro seja proferido pelo Tribunal Pleno, 
com obediência do disposta no citado arti
go 200.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: Conheceram do recurso C lhe deram 
provimento. Decisão unânime.

Ausente, justificadamente, o Exmo. Senhor 
Ministra Ary Franco.
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Votaram com o Relator, Exmo. Sr. Mi
nistro Luiz Gallotti os Exmos. Srs. Minis
tros Cândido Motta, Henrique D ’Avila (subs
tituto do Exmo. Sr. Ministro Nelson Hun
gria que se acha em icxercicio no Tribunal 
Superior Eleitoral) e Barros Barreto, Presi
dente da Turma. —  Hugo Mósca, Vice- 
Diretor interino.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N-° 20.-127 
(Santa Catarina)

Foro privilegiado — Companhia S i
derúrgica Nacional — Agravo provido 
para subir o recurso extraordinário.

Relator: O Sr. Ministro Barros Barreto.
Agravante: Comp. Siderúrgica Nacional.
Agravado: Domingos Jovino Martins.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos êstes autos 
de Agravo de Instrumento n* 20.427, de 
Santa Catarina, sendo agravante a Cia. Si
derúrgica Nacional e agravado, Domingos 
Jovino Martins:

Acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, em 1* Turma, dar provimento 
ao agravo, unãnimemente.

O relatório do feito e as razões de decidir 
constam das notas dactilográficas que pre
cedem .

Custas na forma da lei.

Rio, abril 23 de 1959 — Barros Barreto. 
Presidente e Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Barros Barretj (Relatcr)
— A sentença reproduzida a f]s. 10v jul
gou improcedente a preiimxnar de incompe- 
tfncia ratione materiae, E rgu id a  na ação or
dinária movida contra a Companhia Side- 
rúrçrica Nacional, por Domingos Jovino Mar
tins .

Houve sgravo, a que n-geu provimento 
o colendo Tribunal de Justiça de Sarna Ca
tarina (fls. l l v . ) .  E, dai a interposição 
de recurso extraordinário, à sombra da le
tra d da casuística constitucional, que não teve 
seguimento, ut despacho a fls. ’ 13, verbis:

"Não r-dmito o recurso extraordinário, in
terposto pela Companhia Siderúrgica, Nacio
nal, com fundamento no nrt. 101, n' III,

letra d, da Constituição Federal. O  acórdão 
cío Supremo Tribunal F:;der<.i, transcrito no 
instrumento de agravo a oue se porta a 
petição de recurso, não decidiu que as causas 
que envolvem o patrimônio da Companhia 
Siderúrgica Nacional devem ser ajuizadas no 
íôrc competentí para as causas em que fór 
parte a União Federai, como pretende a 
recorrente. Mas sim que, inti:vindo a União 
Federal na causa, como assistente da Compa
nhia Siderúrgica Nacional, dado o seu in- 
teTfsse nesta Emprêsa, segue se a compe
tência do Juízo dos Feitos da Fazenda Pú
blica. Ora na espécie a Uüão Federal rião 
interveio na ação, pelo que, decidindo o 
acórdão recorrido que deve correr a mesma 
no fõro do lugar onde se acham os estabe
lecimentos locais da Companhia recorrente, 
não divergiu da citada decisão do Supremo 
Tribunal Federal. Invoca ainda a recorrente, 
como decisão divergente o acórdão do Su
premo Tribunal Federal, proferido no recurso 
extraordinário n’ 2.451, de Minas Gerais. 
Todavia não fêz a prova desta decisão, 
mediante certidão ou indicação do jornal ou 
repertório de jurisprudência que a publicou, 
como exige a lei para a admissão do re
curso extraordinário, com fundamento na 
letra d. Diante do exposto, impõe-se a dene- 
gação do seguimento do presente recurso 
extraordinário. Intimem-se. Florianópolis, 21 
de novembro de 1958. — Osmundo Wan- 
derlei/ da Nóbrega, Presidente do Tribunal 
de Justiça."

Agravando-se de instrumento a recorrente, 
juntou o parecer de fls. 16 a Procuradoria 
Geral do Estado, e, nesta Suprema Instância, 
assim oficiou o Dr. Procurador Geral da 
República:

‘‘A  agravante solicitou, de acôrdo cirm a 
lei, que ação indenizatória, promovida pelo 
agravado contra ela, que é Sociedade de 
Economia Mista, fôsse aforada perante o 

Juiz da Fazenda Pública Federal.

Desprezada a argüição do fôro privilegia
do pelo acórdão impugnado, a Agravante 
interpôs Recurso Extraordinário com funda
mento no permissivo do art. 101, n? III da 
Constituição Federal, indicando a fonte de 
publicação dos acórdãos divergentes.

O  despacho agravado deixou de encami
nhar o recurso sob falso arrimo de que sp- 
ria imprescindível certidão das decisões con
flitantes ou indicação do jornal ou repertório 
de jurisprudência onde fôra publicada.

No entanto vê-se, sem possível engano, a 
indicação dos Conflitos de! Jurisdição número 
2.152, e que certidão dêste acórdão se' en



D ir e it o  e  J u r is p r u d ê n c ia  —  A c ó r d ã o s 107

contrava nos próprios autos da lide bem como 
de menção à Reclamação número 2.451, e 
ainda ao Recurso Extraordinário de Minas 
Gerais, julgado em 22 de janeiro de 1958.

Como se vê, em face destas indicações, 
não podendo o recurso extraordinário ser 
obstado no seu andamento para devida apre
ciação e julgamento do órgão competente, 
que é esta Egrégia Corte Suprema.

Somos, pois, pelo provimento do agravo e 
também do recurso que o motivou.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1959.
— Custódio Toscano, Procurador da Repú
blica .

Aprovado: — Carlos Medeiros Silva. Pro
curador Geral da República.

E ’ o relatório.

VOTO

O Senhor Ministro Barros Barrct.j (Rela
tor) — Achava-se em têrmos de ter o devido

processamento o apêlo extraordinário, auan- 
do buscou amparo na letra d do artigo 101, 
n’ III, da- Carta Maior.

Eis o que se afigura irrecusável diante do 
do parecer emitido pela douta Froairadoria 
Geral da República. E, de conseguinte, im
põe-se a subida do recurso constitucional, 
para apreciar a hipótese êste Supremo Tri
bunal Federal.

Dou provimento ao agravo.

d e c isAo

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: A unanimidade de votos, teve pro

vimento o agravo.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. 
Srs. Ministros Barros Barreto, Relator e Pre
sidente da Turma, Cândido Motta, Ary 
Franco, Nelson Hungria e Luiz Gallotti. 
Daniel Aarão Reis, Diretor de Serviço.


